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NOTA OFICIAL 039-2020 
 

 
 
Curitiba, 06 de novembro de 2020. 
De acordo com as normas legais vigentes, 

para conhecimento dos Filiados, Vinculados e a 
devida execução de todos aqueles que devem 
obediência à legislação em vigor, publica-se o 
seguinte: 
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4. VÔLEI DE PRAIA 

CPVP 
3ª. Etapa Circuito Paranaense de Vôlei de Praia 2020 
Período de realização: 20 a 22 de Novembro de 2020. 

 

Local:  
CT BLOOKE 

CURITIBA – PR 

Rua Nelson Ferreira da Luz, 120 – Santa Quitéria 

 

Alojamento  
Devido às medidas preventivas da Covid-19, não será fornecido alojamento. Cada equipe 

ficará responsável pela sua hospedagem. 

 

 

Alimentação: 
Haverá restaurante no local do evento. Quem tiver interesse nas refeições, mandar por e-

mail informando a quantidade de pessoas. 

 

****Favor passar a relação de refeições no e-mail voleidepraia@voleiparana.com.br para 

podermos repassar ao restaurante.  

 

 

Informações Importantes: 
 

Categoria (fem ou masc) FPV/CBV Filiado Não filiado 

SUB-19 R$50,00 R$90,00 

ADULTO/LIVRE R$50,00 R$120,00 

 

 

Em caso de não comparecimento na primeira rodada, a equipe fica automaticamente 

desclassificada da etapa. 

 

A alimentação durante a etapa é por conta de cada atleta/equipe. Todos devem se atentar 

aos prazos e a todas as condições para registro e renovação de atletas. Os participantes do 

Circuito Paranaense de Vôlei de Praia que possuem registro ativo e atualizado na 

Confederação Brasileira de Voleibol (CBV), no Departamento de Vôlei de Praia, terão 

desconto na inscrição (conforme tabela acima). 

 

mailto:voleidepraia@voleiparana.com.br
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Inscrições: 
  

Para atletas inscritos e com registro ativo na CBV, as inscrições serão realizadas pelo link: 

http://www.nobreaplicativos.com.br/fed_parana_praia/circuito/index.asp  

 

Para não federados, as inscrições são pela ficha de inscrição, disponibilizada no site da 

FPV. Preencher e enviar para o e-mail voleidepraia@voleiparana.com.br 

 

Após a realização da inscrição, a dupla deverá encaminhar o comprovante de pagamento 

da inscrição para o e-mail voleidepraia@voleiparana.com.br para confirmar sua inscrição.  

 

Data limite para inscrição: 16/11/2020. Não serão aceitas inscrições realizadas fora do 

prazo.  

 

Premiação: 
Adulto Masculino e Feminino: 

- 1° Lugar: Medalhas e 40% do valor das inscrições; 

- 2° Lugar: Medalhas e 20% do valor das inscrições; 

- 3° Lugar: Medalhas e 10% do valor das inscrições. 

 

Sub 19 Masculino e Feminino: 

- 1° Lugar: Medalhas e 40% do valor das inscrições; 

- 2° Lugar: Medalhas e 20% do valor das inscrições; 

- 3° Lugar: Medalhas e 10% do valor das inscrições. 

 

 

OBS: A premiação em dinheiro será depositada somente em contas da Caixa, até 15 dias 

após a competição. O valor não será pago em espécie, em hipótese alguma. As contas 

devem ser informadas na ficha de inscrição, disponibilizada no link: 

 

 

  

Maiores Informações: whats (41) 99238-0588. 

 
 

 

 

 

  

http://www.nobreaplicativos.com.br/fed_parana_praia/circuito/index.asp
mailto:voleidepraia@voleiparana.com.br
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PROTOCOLO DE JOGO CIRCUITO PARANAENSE DE 
VOLEI DE PRAIA 2020 
 
O “Protocolo de Jogo” tem o objetivo de realizar, de maneira segura, a competição do Circuito 

Paranaense de Vôlei de Praia 2020, prezando pela saúde de todos envolvidos. Sendo assim, para que 

a competição seja iniciada com segurança, medidas gerais de proteção devem ser adotadas de forma 

sistematizada. Estes procedimentos visam à prevenção partindo das recomendações, definições e 

disposições médicas relacionadas ao retorno das atividades esportivas do Voleibol. Respeitando as 

decisões e recomendações médicas das autoridades do país, do estado e do município onde os 

eventos forem realizados, SEM a presença de público. Dentre essas medidas, as principais são: 

 

DENTRO DO CT: 
• Todos deverão usar máscaras e manter o distanciamento social de 2m entre as pessoas, 
menos quando estiverem aquecendo, treinando ou jogando; 
• Dirigir-se às quadras somente para realizar as partidas programadas nos horários 
estabelecidos; 
• Está vedada a circulação/aglomeração dentro do CT. Todos deverão a princípio, 
permanecer juntos a sua equipe e evitar o contato com as demais equipes. Caso estiverem 
se preparando para jogar, jogando ou se alimentando, seguir o distanciamento estabelecido. 
 
 
PRÉ JOGO: 
• Dirigir-se às quadras no máximo com 45 minutos de antecedência do horário marcado de 
seu jogo; 
• Permitido apenas o aquecimentos articular dos atletas do lado de fora das quadras.  
 
 
AQUECIMENTO: 
• Atletas e técnicos deverão adentrar as quadras de máscaras. Atletas poderão retirar as 
máscaras para aquecer, mas os técnicos deverão mantê-las o tempo todo; 
• Bolas serão higienizadas após o término de cada rodada; 
• Dirigir-se para a quadra apenas quando seu jogo for anunciado. Em caso de ser o primeiro 
jogo do dia, atletas poderão fazer aquecimento na quadra prevista para seu jogo. 
 
 
ANTES DO JOGO: 
• Atletas deverão fazer o aquecimento com bola e de rede normalmente, conforme 
estabelecido pela regra de jogo; 
• Atletas poderão estar sem máscaras; 
• Técnicos e comissões técnicas sempre utilizando máscaras. 
• Está dispensado o protocolo de cumprimento entre os atletas e com os árbitros; 
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• Protocolo de sorteio, sem apertos de mãos e com distaciamento; 
• Apresentação dos atletas será mantida.  
 
 
DURANTE O JOGO: 
• Serão disponibilizadas 03 bolas por quadra, sem boleiros; 
• Técnicos e comissões técnicas deverão estar sempre com máscaras. 
 
 
PÓS JOGO: 
• Está dispensado o protocolo de cumprimento entre atletas e árbitros; 
• Atletas deverão sair de quadra, imediatamente após o término do jogo; 
 
 
TESTAGEM: 
Para os atletas e membros da comissão técnica que forem participar do evento, 
recomendamos a realização do exame RT-PCR em seus Estados de origem. Os testes de RT-
PCR deverão ser realizados com no máximo uma semana (7 dias) antes do evento. Os 
exames deverão ser entregues ao responsável da FPV na chegada ao evento. Em seguida, 
todos deverão assinar um termo de responsabilidade. Ao entrar no CT, será realizada uma 
anamnese e a temperatura corporal será aferida. Atletas, comissão ou equipe de arbitragem 
que estiverem com a temperatura superior a 36,5ºC estarão impedidos de entrar no CT.  
 
 
PROTOCOLO DE SEGURANÇA EQUIPE DE ARBITRAGEM 
 
ANTES DA COMPETIÇÃO: 
• Toda equipe de arbitragem deverá realizar o teste de RT-PCR com os prazos definidos em 
protocolo já publicado (no máximo 07 antes do início da etapa); 
• Álcool em Gel será disponibilizado na mesa da apontadora.  
 
 
DURANTE O JOGO: 
• Os oficiais da arbitragem usarão máscara, exceto o 1º e 2º árbitros que deverão retirá-la 
para o início da partida; 
• Para o sorteio os capitães apenas ficarão de pé, numa distância de pelo menos 2 metros 
um do outro; 
• O sorteio será realizado com o árbitro indicando e mostrando os lados da moeda. Após a 
realização do sorteio, um capitão de cada vez irá assinar a súmula; 
• Não haverá cumprimentos entre jogadores e árbitros; 
• Para o saque, as bolas serão higienizadas e entregues para o sacador. 
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PÓS-JOGO: 
• Ao final da partida não haverá cumprimentos. Um capitão de cada vez deve se dirigir a 
mesa da apontadora para assinar a súmula obedecendo o protocolo de distanciamento 
exigido; 
• Não haverá cumprimento aos árbitros após o término da partida; 
• Os árbitros ficarão esperando na posição normal de protocolo pós jogo. Só irão até a mesa 
da apontadora após os capitães terem saído. 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

Jandrey Vicentin 

Presidente 
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TERMO DE CONSENTIMENTO LIVRE E ESCLARECIDO 
  

Eu______________________________________________________________________________________ 

Nacionalidade: _______________________, Estado Civil:_______________________, portador do RG nº: 

___________________________, inscrito no CPF sob nº: _________________________________, registro de 

atletas CBV nº: ___________ declaro que tenho ciência do conteúdo integral deste documento e me 

comprometo a atuar em conformidade com as suas diretrizes, bem como assumo toda e qualquer 

responsabilidade quanto a veracidade dos documentos apresentados e das informações prestadas no 

preenchimento do anexo do “Protocolo de retorno as atividades do CPVP” para minha participação nas 

atividades relativas à 3ª etapa do CPVP 2020. 

 

DIRETRIZES PARA PARTICIPAÇÃO 

a) Entregar este Termo de Consentimento Livre e Esclarecido preenchido e com a assinatura do declarante. 

No caso de menor de idade, deverá ser preenchido pelo seu responsável; 

b) Ter conhecimento da natureza das atividades praticadas durante a realização da competição, declarando 

estar apto para praticar as atividades; 

c) Ter conhecimento que os custos de hospedagem e alimentação não serão responsabilidade da FPV; 

d) Declaro para os devidos fins que fui informado sobre todos os riscos e consequências ocasionadas pela 

exposição ao vírus COVID-19 (corona vírus); 

e) Estou ciente sobre a possibilidade de contaminação e desenvolvimento da doença, podendo ser 

transmitida inclusive a terceiros; 

f) Declaro estar ciente que embora a FPV esteja cumprindo com todos os protocolos de prevenção 

indicados pela Organização Mundial da Saúde – OMS, pelo Ministério da Saúde e demais órgãos 

competentes, pode existir o risco de contágio e desde já isento a FPV e CT de qualquer responsabilidade 

nesse sentido; 

g) Por meio deste me comprometo a frequentar as dependências do CT seguindo atentamente as 

orientações e protocolos sanitários e de segurança transmitidos via nota oficial pela FPV e estou ciente 

que o descumprimento de tais regras poderá acarretar a minha exclusão da competição; 

h) Declaro que todas as informações foram transmitidas pela FPV de forma clara e adequada. 

 

Ao assinar este termo ratifico minha adesão às diretrizes estabelecidas neste documento. 

 

 

 

 

ASSINATURA_______________________________________________ DATA_______________ 


